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LEI ORDINÁRIA Nº. 1.355/2013. 

Dá nome a Quadra Poliesportiva. 

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, 

ESTADO DO CEARÁ, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º - Fica denominado de Evaristo Rosendo de Oliveira a 

Quadra Poliesportiva construída na Travessa Enoque Rodrigues. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Farias Brito, em 04 de Março de 2013. 

 

 

 

JOSÉ VANDEVELDER FREITAS FRANCELINO 

PREFEITO MUNICIPAL 


